
AUTÓGRAFO Nº 6.137

de 22 de janeiro de 2018
( Projeto de Lei Complementar no. 003/2018 )

“Autoriza o processamento da licitação no município, em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.666/93 na ordem prevista no artigo 40 da Lei Estadual/SP nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual/SP nº 13.121, de 07 de julho de 2008”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º O Município de Botucatu poderá determinar que o processamento da licitação em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.666/93 obedeça a ordem prevista no artigo 40 da Lei Estadual/SP nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual/SP nº 13.121, de 07 de julho de 2008.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente
